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A luta sindical e a construção do Tratado 
Internacional de Empresas e Direitos Humanos

Pontos do conteúdo do futuro 
Tratado em maior disputa: Os 
desafios para a aprovação de 
um documento que expresse as 
demandas de indivíduos e 
comunidades atingidas, com 
destaque para o setor sindical. 

Ratificamos nosso compromisso com o processo 
rumo ao Tratado internacional sobre Empresas 
Transnacionais e Direitos Humanos

Empresas que se 
transnacionalizam 
tornam-se violadoras 
potenciais  de Direitos 
Humanos, uma vez que sua 
própria organização 
produtiva é desenhada para 
diminuir ao máximo qualquer 
“custo ou risco 
operacional”

É necessário regular 
internacionalmente  as empresas 
transnacionais e de se criar 
mecanismos de responsabilização 
destes atores por violações a

A defesa da primazia dos Direitos 
Humanos sobre quaisquer acordos de 
comércio e investimento - Preâmbulo

- Dispositivos que garantam o 
protagonismo dos atingidos e 
das atingidas.

- Alcance do Tratado.

- A previsão de obrigações 
diretas para as empresas 
transnacionais.
- Garantir que a devida diligência 
esteja relacionada ao cumprimento 
de normas obrigatórias de Direitos 
Humanos pelas empresas.

- A necessidade de se atribuir 
responsabilidade civil, penal e 
administrativa às pessoas 
naturais e jurídicas

- Mecanismos coercitivos 
internacionais complementares 
e eficientes

- Garantia do reconhecimento 
de jurisdição extraterritorial
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